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VI - a organização social que tiver absorvido as atribuições das unidades extintas poderá
adotar os símbolos designativos destes, seguidos da identificação "OS",

§ 1 1 A absorção pelas organizações sociais das atividades das unidades extintas efetivar-
se-á mediante a celebração de contrato de gestão, na forma dos arts. 62 e 79 desta Medida Provisória.

§ 21 Poderá ser adicionada às dotações orçamentárias referidas no inciso IV deste artigo
parcela dos recursos decorrentes da economia de despesa incorrida pela União com os cargos e funções
comissionados existentes nas unidades extintas.

Art. 24. Fica o Poder Executivo autorizado a ceder os bens e os servidores da Fundação
Roquette Pinto no Estado do Maranhão ao Governo daquele Estado.

Art. 25. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 9 1.591 - 1,
de 6 de novembro de 1997.

Art. 26, Esta Medida Provisória entra em vigcr in data de sua publicação.

Brasília, 4 de dezembro de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Pedro Malan
Antonio Kandir
Lindolpho de Carvalho. 1)/as
Claudia Maria Costin
Eduardo Jorge Caldas Pereira

ANEXO

ÓRGÃO E ENTIDADE
EXTINTA

ENTIDADE AUTORIZADA A
SER QUALIFICADA

REGISTO ART RI AL

Laboratório Nacional de Luz Associação	 Brasileira	 de Primeiro Ofício de Registro
Sincrotron Tecnologia	 de	 Luz	 Síncrotron - de Títulos e Documentos da

ABTLuS Cidade de Campinas - SP, n°
de ordem 169367, averbado
na inscrição no 10.814, Livro
A-36,Fls01.

Fundação Roquette Pinto Associação	 de	 Comunicação Registro	 Civil	 das	 Pessoas
Educativa Roquette Pinto - ACERP Jurídicas, Av. Pres. Roosevelt,

126,	 Rio	 de	 Janeiro - Ri,
apontado sob o n° de ordem
624205 do protocolo do Livro
A n° 54, registrado sob o n9 de
ordem 161374 do Livro A n2

39	 do	 Registro	 Civil	 das
Pessoas Jurídicas.

empresas referidas no inciso 1 deste artigo;

III - propor medidas de incentivo ao desenvolvimento e à consolidação do domínio
tecnológico e industrial do setor;

IV - exigir das empresas referidas no inciso 1 deste artigo que assumam compromissos de
investimento, de desenvolvimento tecnológico e de suprimento do mercado interno no prazo a que se
refere o art. 22 deste Decreto,

V - adotar as medidas que lhe competem para assegurar o integral cumprimento do
disposto neste Decreto.

Art 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Brasília,	 4 de dezembro	 de 1997, 1762 da Independência e 109 2 da República.

N4 ARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Francisco Dome/les
Raimundo Brito

DECRETO DE 4 DE DEZEMBRO DE 1997

Declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel
rural conhecido por "Fazenda Santa Rosa", situado no Município
de Itaquirai, Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras
providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei n°
4.504, de 30 de novembro de 1964, 2 2 da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 2 2 da Lei

Complementar n° 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 1° Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, nos termos dos arts. 18, letras "a', "b", "c" e "d", e 20, inciso VI, da Lei n° 4.504, de 30
de novembro de 1964, e 22 da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
conhecido por "Fazenda Santa Rosa', com área de 1.791,6267 ha (um mil, setecentos e
noventa e um hectares, sessenta e dois ares e sessenta e sete centiares), situado no
Município de Itaquirai, objeto do Registro n° Av.2-13.809, Ficha 02, Livro 02, do Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Navirai, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel referido
no artigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados cbm a sua destinação.

DECRETO NO 2.413, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1997

Dispõe sobre as atribuições da Comissão Nacional de 	
Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária-

Energia Nuclear nas atividades de industrialização. 	 INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este Decreto,

importação e exportação de minerais e minérios de lítio e 	 na forma prevista na Lei Complementar n° 76, de 6 de julho de 1993, e a manter a área de
seus derivados. 	 Reserva Legal prevista na Lei n° 4.771, de 15 de setembro de 1965, preferencialmente em

gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da
República, usando das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI. da Constituição. e tendo em
vista o disposto no art, i°, parágrafo único, da Lei n° 4.118, de 27 de agosto de 1962, no art. 2 - inciso
VIII, alínea "a", da Lei n9 6.189, de 16 de dezembro de 1974, com a redação dada pelo artigo V da Lei n' 109 2 da República.
7.781, de 27de junho de 1989, e nos arts. 46 e 90 do Decreto n° 51.726, de 19 de fevereiro de 1963,

DECRETA:

Art. 1 ° As atividades de industrialização, importação e exportação de minerais e minérios
de litio, de produtos químicos orgânicos e inorgânicos, inclusive suas composições, fabricados à base de
lítio, de lítio metálico e das ligas de lítio e de seus derivados, todos contendo o elemento químico lítio
considerado de interesse para a energia nuclear, observarão os procedimentos estabelecidos neste Decreto.

Art. 22 Durante o prazo de cinco anos, contado da publicação deste Decreto, as operações
de comércio exterior dos materiais referidos no artigo anterior somente serão realizadas mediante prévia
autorização da Comissão Nacional de Energia Nuclear.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4	 de dezembro	 de 1997; 176° da Independência e

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Raul Belens ,Jungmann Pinto

DECRETO DE 4 DE DEZEMBRO DE 1997

Declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel
rural denominado "Engenho Serra D'Agua", situado no Município
de Rio Formoso, Estado de Pernambuco, e dá outras providências.

§ 12 A autorização prévia da Comissão Nacional de Energia Nuclear é obrigatória e
indispensável à validade da importação ou exportação, independentemente do País de origem, da
destinação e do emprego que se pretenda dar aos materiais.

§ 2' A autorização prévia da Comissão Nacional de Energia Nuclear não prejudicará a
aplicação de outras medidas a que estiverem sujeitas as importações.

§ 3 A Comissão Nacional de Energia Nuclear, no prazo de trinta dias da publicação deste
Decreto, deverá estabelecer critérios e limites quantitativos para as operações a que se refere o caput
deste artigo, os quais deverão ser revistos pelo menos uma vez a cada ano.

Art. 32 Caberá também à Comissão Nacional de Energia Nuclear:

- cadastrar as empresas que atuem na industrialização dos materiais referidos no art. 1'.

11 - acompanhar a evolução e o desenvolvimento tecnológico do processo industrial das

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei

n°4.504, de 30 de novembro de 1964, 29 da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 22 da

Lei Complementar n° 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 1" Fica declarado de interesse social, para fins de reforma

agrária, nos termos dos arts. 18, letras "a', "b", "c' e "d", e 20 inciso VI, da Lei n° 4.504, de

30 de novembro de 1964, e 2 2 da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural




